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TERMO DE REFERENCIA

1. DA APBESENTAçAO E FUNOAMENTAçAO LEGAL

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:
Lei Federal na 10.52OlO2 e suas alterações;
Lei Federal nq 8.666/93 e suas alterações;
Decreto na 1 0.0241201 9i
Lêi Complementaí ne 12312006 e suas alteraçóes; e
Decreto Municipal de n' 0Í2í002/2019

2. JUSTIFICATIVA DA CONTFATAçAO

Os Ordenadores de Despêsa da Secretaria da Educação, da Secretaria de Proteção Social, Cidadania e
Direitos Humanos e da Secretaria da Saúde, apresenta o_ Termo de ReÍerência visando REGISTRO DE
PBEÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTHATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PABA A
PRESTAçÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE . MATERIAL ESTAÇÃO COMPACTA
AUTOMATICA DE THATAMENTO E ABASTECIMENTO DE AGUA, COM O FOBNECIMENTO DE
EOUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁHIOS, JUNTO AS UNIDADES ADMINISTBATIVA DO
MUNICíP|O DE TAUÁ-CE, e delermina as normas e condições gerais para elaboração de edital e suas
minutas.

2.1 A presente contratação tem como permissa básica:

2.1..1 A prestação de serviço do objeto referenciado decorre da necessidade de funcionamento das Estação
de Tralamento de Agua nas Unidades Administrativas com o objetivo dê Íornecer serviço de qualidade de
tratamento e distribuição de água.

2.1.2 Considerando a necessidade de minimizar os problemas ambientais e melhorar as condições de
tratamento de água, Íaz-se necessário a aquisição dos equipamentos a Íim de garantir o lratamênto de
água.

2.1.3 O tratamento de água consiste em procedimenlos íísicos e químicos que são aplicados na água para
que esta fique em condições adequadas para o consumo. O processo de tratamento livra a água de
qualquer tipo de contaminação, evitando, assim, a transmissão de doenças, verminoses e endemias.

3. DO MODO DE OISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

4. MODALIDADE OA LICITAçÃO:

Presâo Eletrônico (MENOR PREçO UNITÁRlO POR ITEM)

5. ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria da Educação - SME

Órgãos participantes:

Secretaria da Saúde - FMS
Secretaria de Proteção Social, Cidadania e DiÍeitos Humanos - SPS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
OUANT

SME
OUANT.

sPs
OUANT

FMS VR. UNIT VH.TOTAL

Prestação de serviço com íomecimenlo de material estação
compacta automática de tratamento e abaslecimento de

50 l5 46.7a2,50 4.210.425,00

a
b

6. DAS ESPECTFTCAçoES, OUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DO OBJETO
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água, com capacidade de 300 Uh , dispondo de painel de
comando elelrônico para acionamento de todas as Íunções
da estaçáo ern 1 10/220v, válvula automática programável, (1)
um tanque de fibra "polyglas" com capacidade mínima de 50
kg cada com meio de resina íiltrante de alta qualidade com
uma grande área superíicial e porosidade que permitam
adsorção e retençáo de componentes lísico químicos e
mâterial particulado; ponto de Íusão de 1.300'C, densidade
aparente de 0,98 g/cm3, área superÍicial de 40mry9, cor veÍde
claro e maíom escuro; com taxa de tinraÇáo de 10 a 40
m./mr.h, taxa de retÍolavagem de 25 a 35m3/m2.h, leito
inócuo em conÍormidade com a Podaria GM/MS ne 888/21,
baseada no padrão NSF/ANSI 61 (2016); sistema de
desinÍecÇão micro biológica da água através de luz (UV)
ultravioleta com capacidade de até 1mr.h, sistema de
segurança e controles de vazão (pressostato, válvula de
alÍvio dê pressáo, manômetro e rotâmetro) ). lncluído mateíial
hidráulico com aulomação; lluminação interna de 45w (LED);
Painel lP > 44; alarme de nívêl de produto químico. Proteçáo
contra sobrecarga da bomba, comando em 24 VCC, alaÍme
de sobrecarga da bomba e retrolavagem aúomática do íilko.
Todos os certíicados pelos órgáos competentes; os mesmos
devem ser entÍegues com instalação de abrigo de fibra na
cor azul royal, com dimensão de 0,80 x 0,80 x 1,60(h)m,
com portão e tricô com cadeado para acesso. Com garantia
de manutençâo por conta da contralada por 12 (doze) meses
que será responsável por uma troca dos meios Íiltrantes, com
íomecimento dos testes de inocuidade das mÍdias filtrante§.
Sêrviço de instalaqão com fomecimento de material
equipamento duplo corn polietileno e carváo ativado de água
para manipulaçáo de alimentos, instalado para a coníecção
de alimentos. SeÍviço de troca com fomecimento de material
com Íeíil duplo de puriíicação de água, com Íomecimenlo de
material. iranutenção, incluindo análise com relatório com
imagens dos serviços realizados, com Íelatório de imagens
georreferenciadas com data. Manutençáo de toda a parte
hidíáulica de água potável, exceto o sistema de esgoto e
aguas pluviais das unidades escolares existentes no que
consiste aos seguintes itens: - RetiÍada de vazamenlos em
tomei@s nos banheiros e/ou cozinhas, inclusive a troca de
reparos ou da tomeira; Retirada de vazamentos nas válvulas
de descarga, inclusive a koca das mesmas, exceto os
aparelhos sanitários ou a válvula de descarga (quando não
mais houver conserto): Higienização das caixas d'agua
existentes nas unidades, com possíveis substituições de
ílanges de entrada ou saída ou a boia hidráulica da mesma.
Os atendimenlos não poderão ultrapassaí em 4 (quatío)

horas os chamados de e

!
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. DuÍante a Vigência do Contrato, Íica a CONTRATADA obrigada as suas expensas a
manutenção de toda a parte hidráulica de água potável, exceto o sistema de esgoto e águas pluviais

das unidades escolares existenles no que consiste aos seguinlês itens:

. Belirada de vazamentos em lorneiras nos banheiros e/ou cozinhas, inclusive a troca de reparos

ou da torneira;
. Retirada de vazamenlos nas válvulas de descarga, inclusive a troca das mesmas, exceto os

aparelhos sanitários ou a válvula de descarga (quando não mais houver conserto);
. Higienizaçáo das caixas d'agua exislentes nas unidades, com possíveis substituiÇões de

Ílanges de entrada ou saída ou a boia hidráulica da mesma.
. Esses atendimentos náo poderão ultrapassar em 4 (quatro) horas os chamados de

urgência/emergência, caso ocorra, sêrão aplicadas penalidades.

6.1. A despesa do presente termo estima-se em R$ 4.210,425,00 (quatro milhões duzentos e dez mil
quatrocentos e vinte e cinco reais).

6.2. Os preços de reÍerência ora apresentados Íoram estimados lendo como base as pesquisas prévias

de preços realizadas junto às empresas do ramo de atividade pertinente com o objeto em apreço, partes

integrantes deste Processo.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela Íonte de recursos do(s)
órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SFIP (Sistema de Registro de Preços), a sêr informada quando da
lavratura do contrato.

8. EXIGÊNCTAS PARA HABTLITAçÃO:

TAUA Estado do Ceará
PreÍeitura Municipal de Tauá
Secretaria da Educaçáo

8.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante dêtentor da pÍoposta
classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriÍicará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanÇáo que impeça a participação no certame ou a
Íutura contratação, mediante a consulta aos seguinles cadastros:

a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da União, no sítio www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis;
b) Cadastro Nacional de Condenações Civis poÍ Ato de lmprobidade Administrativa (CNCIA), do
Conselho Nacional de Justiça, no sítio www.cnj.jus.brlimprobidade-adm/consultar_requerido.php;
c) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Íransparência, no
s ítio (http://www.portaltransparencia. gov. brlsancoes/cnep);
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no sítio
https://cêrtidoes-apÍ.apps.tcu. gov.brl.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções imposlas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seia sócio majoritário-

8.3. Constatada a existência de sanção, o PregoeiÍo reputará o licitante inabilitado, por Íalta de condiÇão
de participação.

8.4. A documêntação relativa à HABILITAçÂO JURíDICA consiste em:

8.4.1. CÉDULA DE IDENTIDADE do responsável legal;

8.4.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opêra com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

8.4.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor dêvidamente registrado no
registro público de empresa mercantil da Junla ComeÍcial, êm se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regislro da Junta onde opera
com aveÍbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

8.4.4. INSCRIÇÃO OO efO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso de a licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sedê a matriz.

8.4.5. Em se tratando de microempreendedor indívidual - MEI: CertiÍicado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ÍicaÍá condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.4.6. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando dê empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no País.

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados dê todas as alteraÇões ou da consolidaçáo
respectiva.

8.5. A documentaÇão relativa à REGULAHIDADE FISCAL E THABALHISTA consiste em:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)
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8.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (CGF) ou municipal (lSS), conÍorme o
caso, relalivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante:

a) A prova de regularidade com a Fazenda Nacional será eÍeluada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Fleceita Federal do Brasil (FIFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relalivos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágraÍo único do art. 't1 da Lei n' 8.2'12, de
24 de julho de 1991 ;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidáo Consolidada Negativa dê Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal

8.5.4. Prova de situaÇão regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
CertiÍicado de Regularidade de Situação - CBS.

8.5.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atÍavés da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conÍorme Lei 12.44012011.

8.5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda a documentação exigida
para eÍeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

8.5.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente Íor
declarado o vencedor do cerlame, prorrogáveis poÍ igual perÍodo, a critério da Comissão Permanente de
Licitação, para a regularização da documentação ê emissão de evenluais certidões negativas ou positivas
com eíeito dê certidão negativa.

8.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicaÍá decadência do direito à
contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo Íacultado a
convocação dos licitantês remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do conlralo, ou a
revogação da licitaÇão, ou lote, conÍorme o caso.

TAUA

8.6. Visando o cumprimenlo do p,razo de execuÇão, a qualidade e a segurança do objeto da contratação
deste Pregão, a OUALIFICAçAO TECNICA da empresa proponenle deverá ser comprovada mediante:

8.6.1 . Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprovê que o(a) licitante executa ou executou serviços de nalureza e espécie condizentes com o objeto
deste Termo de Reíerência.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questão, e:

l. Constatada a veracidade, será conÍirmada a habilitação da licitante;
ll. Constatada a não veracidadê, a licitante será inabilitada, sendo o talo encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administÍativo, e comprovado o
dolo, aplicadas as sanções adminislrativas cabíveis, conÍorme a legislaÇão vigente.

8.6.2. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro de pessoal, até a data prevista para entrega da
proposta, prolissional com qualiÍicaÇão superior ou técnica em química, devidamente reconhecida pela
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entidade competente, responsável pelo

a) A comprovação do vínculo proÍissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira
profissional, Íicha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível à contratação de proÍissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize pela execuçáo dos serviços.

8.6.3. Atêstado de Vlstoria Técnica, devidamente assinado pelo Íuncionário responsável desta PreÍeitura,
comprovando que a {icitante, através de seu responsável técnico, tenha visitado o local e tomado
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta.

a) A exigência constante do item acima poderá ser substituída, a critério e sob inteira
responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de que possui pleno
conhecimento do local objeto da licitação.

8.7. Visando o cumprimento do prgzo de execução, a qualidade e a segurança do obieto da contrataÇão
em sua totalidadê, a OUALIFICAçAO ECONOMICA-FINANCEIRA da licitante deverá ser comprovada
mediante:

8.7.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na íorma da lei, devidamente rêgistrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa
síluação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balanceles ou balanços provisórios, podendo
seÍ atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresêntação
da proposta, devidamenle assinados por contabilista rêgistrado no CBC;

8.7.1 .1 . O Microempreendedor lndividual-MEl que no ano-calendário anterior não lenha auÍerido
receita brula de até H$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Bâlanço Patrimonial e demonstrações contábêis do último exercício social na forma do ilêm anterior,
conÍorme art. 1.179 §24 do Código Civil e artigo 18-4, § le da Lei Complementar nq 'Í2312006,

entÍelanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simplês Nacional -
Microempreendedor Individual)

8.7.1.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a aprêsentaçáo dê
balanço patÍimonial e demonstraÇões contábeis reÍerentes ao perÍodo de existência da sociedade:

8.7.1.3. As empresas optantes pelo regime de tributaÇão sobre o lucro real/presumido, através da
êscrituração digital SPED (ECO), conÍorme dispõe o art. 3a da lnstrução Normativa nq 1.594 de 01 de
dezembro de 2015, da Beceita Federal do Brasil, Íica exigida a apresentação do Balanço Patrimonial
do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do correntê ano;

8.7.1.4. As sociedades por ações deverão apresêntar as demonstrações contábeis publicada na
lmprensa Oficial, de acordo com a lêgislação pertinente.

8.7.2. Comprovação do Capital Social igual ou superior a 1O/" (dez por cento) do valor estimado para
contratação, devendo a comprovação ser Íeita através do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado
ou Contrato Social e/ou Aditivos.

8.7.3. Certidão Negativa de Íalência, de concordata, de recuperação.judicial ou extrajudicial (Lei na 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que
esteia dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

8.7.3.1 . Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar a
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos lermos do artigo 58 da Lei
14.11212020; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se
encontrar em recuperação extraiudicial, nos termos do artigo 164, § 5q da lei 14.11212020

8.8. DECLARAçAO OUE SE ENOUADRA EM ME OU EPP - Oue cumpre os requisitos estabelecidos
no artigo 3" da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apta a usuÍruir do tratamento Íavorêcido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
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8.9. OSClanaçÂO OUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitaÇão no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conÍorme anexo _ do Edital.

8.10. DECLAHAçÃO que náo empÍega menor de 18 anos em lrabalho noturno, perigoso ou insalubÍe e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da Constituição conÍorme anexo _ do Edital.

8.11. DECLARAçÃO EXPRESSA DE INTEGRAL COHCOnOÂnCtl com os termos deste editat e seus
anexos, conÍorme modelo constante no Anexo V deste edital.

8.12. Os documentos de habilitaÉo deverão ser apresentados da seguintê íorma:

8.12.1. Obrigatoriamenle, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, sê de alguma íilial, todos
da mesma Íilial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para malriz como para todas as Íiliais.
O contrato será celebrado com a sede que aprêsentou a documentação.

8.12.2. Dentro do prazo de validade. Na hipótêse de o documento não constaÍ expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documenlo será considerado
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tralar de
documentos referentes à habilitação Íiscal e econômico{inanceira.

8.í2,3, Salvo os documentos cuja veriÍicação da autenticidade possa sêr Íêita mediante consulta direta em
sítios oÍiciais na internet, os documentos de habilitação ênviados através do sistêma eletrônico, deverão ser
enviados à sede da Comissáo de Licitação, juntamente com a Proposta de Preços Fínal Negociada
(Proposta Ajustâda) ao novo valor oÍertado, no prazo de até 03 (üês) dias, contado a partir do le dia útil
subsequente à solicitação do Pregoeiro.

8.12.4.O documênlo obtido através de sítios oÍiciais, que esteja condicionado à aceitação via intêrnet, terá
sua autenticidade verificada pela pregoeira.

8. '12.5. Para a habilitação juÍÍdica, o licitante deverá, nos documentos exigidos no instrumento convocatório,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

8.12.6.Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
Íuncionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o reÍerido documento constando o termo Íinal de seu perÍodo dê validade coincidindo
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pêna de ser inabilitada
supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação, para que seja
apensado ao pÍocesso de licitação.

8.12.7.Os documentos reíerentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ,
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no reÍerido documento que ele
e válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante.

8.12.8.Os documentos de habilitaçáo em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oíicial.

8.12.9. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se
acompanhado da versão em português, Íirmada por tÍadutor juramentado.

9. cBtrÉRtos DE AcErrAçÃo DAs PROPOSTAS
9.1. A Proposta de Preços, sob Dênd de deeclassiÍicacão, deverá ser enviada exclusivamente poÍ
meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAC DO FoRNECEOO B (vedada, inclusive, a inclusão de
endereço, teleÍone e outras informações que possam de qualquer modo identiÍicar o licitante),
caraclerizando o produlo proposto no campo discriminado, contemplando lodos os itens, em conÍormidade
com o Termo de FleÍerência - Anexo I do Edital, â qual conterá:

9. 1 .1. A modalidade e o número da licitação;
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Prazo de validade da Proposta de Preços não inÍerior a 60 (sessenta) dias;
Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidadê de medida consignada no

dital;
,1.5. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da Proposta de
reços, todos em moeda corrente nacional;

9.1.6. DeclaraÇão da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscãis ê comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado,
inclusive a margem de lucro;
9.1.7. DeclaraÇão de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação ê que sua
Proposta de Preços está em conÍormidade com as exigências do instrumenlo convocatório (edital).

9.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital- O licitante será rêsponsávêl por todas as transações que
Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como lirmes e vêrdadeiras sua Proposta
de Preços ê lances.

9.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após
as duas casas decimais dos centavos.

9.3.1. Os preços propostos deveráo estar de acordo com o quantitativo do bem cotado;
9.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remuneraçóes, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, frêtes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos e dêmais despesas que possam incidir sobre a contrataÇão, inclusive a margem de lucro, não
cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na reÍerida Proposta de Preços;
9.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitantê, náo lhe assistindo o
direito dê pleitear qualquêr alteÍação dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

9.3.4, Ocorrendo discrepância ,entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classiÍicação das Propostas de Preços, devendo o Pregoeiro proceder às
correções necessárias.
9.3.5. Não serão adjudicadas Propostas dê Preços com valores superíores à média dos preços
unitários e totais estimados para a contrataÇão, os quais se encontram deÍinidos no Termo de
RêÍerência.
9.3.6. Na análise das PÍopostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PBEÇO UNITÁR|O
POR ITEM expresso em reais

OAS CLÁUSULAS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

I
9
9
e
I
P

2
3
4

1

1

1

10.

10.1 Considerar a minuta da Ata de Hegistro de Preços apresentada, a seguir

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne

Pregão Eletrônico ne
Prôcêsso ne

O município de Tauá, através da Secretaria de ........................., com sede na Av/Rua
........, n4...., bairro ................, na cidade de .............., Estado do neste ato

representado(a) pelo(a) Ordenado(a) de Despesas o Sr.(a). , conÍorme deliberaÇão da
Ata do Pregão Eletrônico nq do respectivo resultado homologado, do Processo nq

que vai ãssinada pelo Ordenador de despesas da Secretaria da Educação, gesto(a) do
Flegistro dê PÍeços, e pelos demais órgãos participantes, pelos representantes legais dos detentores do
registro de preços, todos qualiÍicados e relacionados ao Íinal, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PBIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento Íundamenta-se:
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No Pregão Eletrônico na
Na Lei Federal n.q 8.666/1993, e suas alterações
Na Lei Federal na 10.520/200.
Na Lei Complementaí no 12312006.
Na Lei ComplemenlaÍ ne 14712014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
A presente Ata têm por objeto o Registro de Preços para

a
b
c
d
e

especiÍicaçÕes e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de ReÍerência do edital de
Pregão Eletrônico na , que passa a Íazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedoÍes classiÍicados em primeiro lugar, conÍorme consta nos autos do
Processo nq

Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a AdministraÇão a Íirmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações especíÍicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
lato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro dê preços, sendo-lhes
assegurado a preferência em igualdade de condições.

CLAUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
A presente Ala de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data
da sua assinatura.

CLÁUSULA QUAHTA - DA GEBÊNCIA OA ATA DE BEGISTRO DE PREçOS
Caberá à Secretaria da Educaçáo o gerênciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas
questões legais.

CLÁUSULA OUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ÀTA DE REGISTRO OE PREçOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá Íirmar conlratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de registro
de preços em íornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

Subcláusula Primeira - O Íornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se dêvidamente justiÍicado e aceito.

Subcláusula Segunda- Na assinatura do contÍato será exigida a comprovação das condiÇões de habilitação
exigidas no edital, as quais deverão ser manlidas pela contratada durante todo o pêríodo da contratação.

cLÁUsULA sExTA. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumêm as seguintes obrigaçóes ê responsabilidades:

Subcláusula Primeira - O dêtentor do registro de preços, durante o pÍazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

a) Alender os pedidos eÍetuados pelo(s) órgáo(s) ou entidade(s) participantê(s) do SBP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento dê quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua
vigência.
b) Fornecer os bens oÍertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de RegistÍo de Preços.
c) Besponder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona).
d) Cumprir, quando Íor o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oÍerecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

Subcláusula Seounda - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional ênvolvido
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
conlratante.
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cLÁusuLA sÉTrMA - Dos pREços REcrsrRADos
Os preços registrados são os preços unitários oÍertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais
estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de base para Íuturas
aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REvIsÂo DoS PREçoS REGISTHADoS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666/93.

cLÁUsuLA NoNA- oO CANCELAMENTo Do REGtsrBo DE pBEÇos
Os preços registrados na presente Ata, poderáo ser cancelados de pleno direito, nas seguintes situações:

l. Utilização dos quantitativos Íegistrados;
ll. Término do prazo de vigência da ata;
lll. Cancelamênto do registro dê preÇos;
lV. Revogação por interesse público;
V. Nulidade da licitação (vÍcio insanável);

cLÁusuLA DÉcrMA- oAS coNDrçôEs PARA A ExEcUçÃo oos sERvrços
A execução dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços sêráo Íormalizadas por meio
de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o Íornecedor classiÍicado em primeiro lugar, não cumpra o prazo eslabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o Íornecimento, terá o sêu registro de preço cancelado,
sem prejuízo das dêmais sanções previstas em lei e no instrumento contrâtual.
Subcláusula Seounda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamenle por ordem de classificação, os demais Íornecedores.

CLAUSULA DECIMA PHIMEIHA - DA EXECUçAO DOS SERVIçOS E DO CONTROLE E
FrscALrzAÇÃo
Subcláusula Primeira -Quanto à execução:

a) A contrataÇão decorrente desta licitaÇão será íormalizada mediante Contrato, cuja respectiva
minuta constitui anexo do presentê ato convocatório e terá início na data de assinatura e vigorará
pelo pêríodo 12 (doze) meses.

b) Os serviços deverão ser executados nos locais e horários a serem indicados pelos
Departamentos de Educação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Contratante.

ó) A contratada deverá entrar êm contato com o Departamentos de Educação para agendar a
dãta de êxecução dos serviços/Íornecimento na unidade escolar solicitada, obedecendo ao ptazo
estipulado no item 2.2.

d) Os serviços/Íornecimentos poderão variar de acordo com a necessidade e complexidade dos
serviços de cada unidade escolar, Íicando a empresa contratada responsável por todas as despesas
que vierem a surgir durante a vigência do Contrato,

e) Os serviços deverão ser acompanhados e Íiscalizados por servidor designado pela contratante
atestando provisoriamente os serviços/Íornecimento realizados.

Í) Após a conclusão iotal de cada serviço/fornecimento solicitado os mesmos serão recebidos
conforme o disposto nos artigos 73 a76 da Lei 8.666/93.

S) Os atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, desde que jusliÍicados até
24 (vinte e quatro) horas, antes do prazo de exêcuÇão, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

ubcláusula S - Quanto ao controle e Íiscalização:

Os represenlantes do CONTBATANTE especialmentê designados como Fiscais do Gontrato,
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que devêrão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, seráo os responsáveis pelo acompan
fiscalizaÇão da execuÇão do Contrato.

b O Município de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da
Secretaria Requisitante. Caso Íiquem constatadas irregularidades em relação ao obieto ou este não
se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitaçáo do objeto.

c Constatando que o serviço executado não atende as especiÍicações estipuladas neste Edital,
ou ainda que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão Íesponsável
expedirá oÍício à empresa vencedora, comunicando e justiÍicando as razões da recusa e ainda
notiÍicando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

d Decorrido o prazo estipulado na notiÍicação sem que tenha havido a soluÇão do problema êm
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a Íim
de que se proceda à abertura dê procêsso administrativo em Íace da empresa, de acordo com as
normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.

Os representantes do Orgão Gerenciador êspecialmentê designados como Fiscais do Contrato, que
deverão ser nomêados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e
Íiscalização da execuÇáo da Ata de Begistro de Preços.

O Município de Tauá reserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da Secretaria
Requisitante. Caso Íiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto.

Constatando que o objeto recebido não atende as especiÍicaçõês estipuladas neste Edital, ou ainda que
náo atende a Íinalidade que delê naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
expedirá oÍício à empresa vencedora, comunicando e justiÍicando as razôes da recusa e ainda nolificando-a
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

Decorrido o prazo estipulado na notificação sem que tênha havido a solução do problema em relação às
inegularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a fim de que se
proceda à abêrtura dê processo administrativo em Íace da empresa, de acordo com as normas contidâs na
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicaÇão das pênalidades cabíveis

cI-ÁuSuU OÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto daAta de Registro de Preços será proveniente dos recursos do(s) órgão(s)
participante(s) e será eÍetuado até 30 (kinla) dias conlados da data da apresentação da nota fiscal/Íatura
devidamente atestada pelo gêstor da conlrataÇão.

Subcláusu Primêira - A nota fiscal/Íatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior comeÇará a Íluir a partir da data de
apresentaçáo da notâ Íiscal/fatura corrigida.
SUbcláusula Seounda - Não seÍá eÍetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimenlo
das condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÇão.
Subcláusula Terceira - E vedada a realização de pagamênto antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de ReÍerência do edital do Pregão
Eletrônico na

Subclár{sula Quart3 - Os pagamêntos encontram-se aindâ condicionados à apresentação dos seguintês
comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresenlaÇão dê
certidão êxpedida conjuntamente pela Secretaria da Beceita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos úibutários relativos às
contÍibuições sociais previslas nas alíneas "a' a 'd" do parágraÍo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de
24 de julho de 1991 .

b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita atÍavés de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual.
c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita através de

a?
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Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. i
d) Prova de situação rêgular peranle o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS; e
e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme lei 12-44012011.

Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresêntada êm original ou por qualquer
processo de reprograíia, obrigatoriamente autenticada em cartório" Caso esta documenlação tenha sido
emitida pela lnternet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS SANçÕES ADM|NISTRAT|VAS
A Detentora do Registro de Preços Íicará sujeita às sêguintes penalidades, em caso de inexecuçáo total ou
parcial do contrato, erío de execuçáo, execução imperfeita, mora de execuÇão, inadimplemento contratual
ou não veracidade das inÍormações prestadas, garantida a prévia deÍesa:

l. Advertência, sanção de quê trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades
do(a) CONTHATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll. Multas, que poderáo ser Íecolhidas em qualquer agência integrante da Flede Arrecadadora de
Receilas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruÇões Íornecidas pelo(a) Conlratante:

a) de1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10"/" (dez por cento) do mesmo valor;

b) de2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por inÍração a qualquer cláusula
ou condiÇão contralual, não especiÍicada nas demais alíneas desle inciso, aplicada em dobro
na reincidência;

c) de5,O% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se eÍetive nos 05 (cinco)
dias que se seguirem à data da comunicação Íormal da rejeiÇão:

lll. Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Tauá, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sêja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos prejuízos
resultantes e depois de dêcoÍrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

ubcláusula P - No pÍocesso de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla deÍesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias útêis para as sanções previstas nos incisos l, Il e lll da
Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias coÍridos para a sanÇão prevista no inciso lV da mesma
cláusula.

Subcláusu Seounda - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou dêcisáo do recurso. Se o valor da multa não Íor pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou
insuÍiciência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado adm inislrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos
correspondentes.

Subcláusula Terceira- As sanções previstas nos incisos lll e Ma Cláusula décima telceira, poderão ser
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a) praticarem atos ilícitos, visando Írustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilÍcitos praticados;
c) soÍrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.

Subcláusula Quarta - As sanções previstas nos incisos l, lll e lV da cláusula décima terceira poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo LOTE íacultada a defesa prévia do interessado no
respeclivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula Quinta - A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em Íirmar o Conlrato dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5,0% (cinco por cento) do valoÍ total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

Subcláusula Sexta - As sanÇões previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às demais licitantes
que, apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, dê
acordo com este edital, ê no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicaÍem seu dêsintêresse.

CLÁUSULA DÉcIMA oUARTA. oO FORO
Fica eleito o Íoro do município de Tauá, do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com
a presente Ata que náo possam ser resolvidas pelos meios adminislrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualiíicados a seguir, os quais Íirmam o compromisso de
zêlaÍ pelo Íiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Tauá-CE., _ de de 2022.

SIGNATARIOS:

Orgão Gestor Nomê do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Heq. de PreÇos Nome do Representante Carqo CPF Assinalura

ANEXO UNICO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 (N9 DO PREGAO ELETRONICO)
ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS, OUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESA(S) FOHNECEDORA(S)

DATA:_/_/_
Este documento é parte integrante da Ata de Begistro de Preços na ............., celebrada entre o MUNICIPIO
DE TAUÁ e a(s) Empresa(s)lujos preços estão ã seguir registrados, em Íace à realização do PREGÃO
ELETBONTCO N.s ....................

LICITANTE VENCEDOR , CNPJ N'
ITEM DISCRIMINAÇAO UNID OUANT VB. UNIT VR. TOTAL

1

VALOR GLOBAL R$

11. CLAUSULASCONTRATUAIS

1 1.1. Considerar a minuta de contrato apresentada, a seguir:

Contrato ne _l20_
Procêsso ne

CoNTRATO OUE ENTHE Sl CELEBRAM (O)A
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OUALIFICADOS, PARA O FIM OUE NELE SE DECLARA.

A Secretaria de inscrita no CNPJ sob o n.e _, neste ato

.., CPF ne ao Íim assinado,

representada pelo Ordenador(a) de Despesas, S(a) doravante dênominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ...., com endeÍeÇo na Rua
Na ........, bairro ..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no CNPJ sob o nq

., representada por
doravante denominada de CONTRATADA, em conÍormidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ne 10.520/02, de 17 de julho de 2002,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PHIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n' ê seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal ne 8.666/1993, com suas allerações, e, ainda, outras
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vINcULAçÂo AO EDITAL E A PRoPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico ne

e seus anexos, ê à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parle deste
instrumento, indepêndente de sua transcrição

CLAUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3.'1. Constitui objeto deste contrato de acordo com as especificações
e quantitativos previstos no Anexo I - Termo dê Referência do edital e na proposta da CONTBATADA.

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE EXECUçÃO

4.1. A execuÇão do serviÇo dar-se-á sob a Íorma parcela, nos termos eslabelecidos na Cláusula Nona do
presente instrumento.

CLÁUSULAOUINTA- DO VALOH E DO BEAJUSTAMENTO DO PREçO

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ , sujeito a reajusles,
desde ue observado o interre no mínimo de 01 um ano, a contar da rêsê da osta.

5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a variação
do índrce econômico pertinente ao objeto do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata dê Registro de Preços será provenientê dos Íecursos do(s)
órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
Íiscal/Íatura devidamente atestada pelo gestor da conlratação.
6.1 .1 . A nota Íiscal/íatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correçóes.
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a Íluir a partir da data de apresentação da
nota Íiscal/tatura corrigida.
6.2. Não será eÍetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
6.3. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especiÍicações destê instrumento.
6.4. Os pagamenlos encontram-sê ainda condicionados à apÍesentação dos seguintês comprovantes:

VALOR GLOBAL
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a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será eÍetuada mediante apresentaÇão de
certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à
Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiçóes sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n'8.212, de
24 de julho de 1991.
b) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveÍá sêr feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DívidaAtiva Estadual"
c) Comprovaçáo de rêgularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situação rêgular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CBS.

Prova de situação Íegular perante a Justiqa do Trabalho, através da Cêrtidão Nêgaliva de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conÍorme lei 12-440/20116.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada
em original ou por qualquêr processo de reprograÍia, obrigatoriamente autenticada êm cartório. Caso esta
documéntação tenha sido emitida pela lnternet, ió será acóita após a conÍirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS OBÇAMENTÁBIOS

7.1. As despesas decorrentes da contrataÇão correrão por conta, dos recursos oriundos do
sobaSDotaçõesorçamentária:-,elementoSdêdêspesasna33.90'39.00

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUçAO

8.1. O prazo de vigência deste contrato é de, (_) _, contado a partir da sua assinatura,
devêndo ser publicado na Íorma do parágraÍo único, do art. 61 , da Lei Fedêral na 8.666/1993.
8.2. Os prazos de vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nos termos do que
dispõe o art.57, § l, da Lei Federal n'8.666/1993.

CLAÚSULA NONA- DA EXECUçÂO DOS SERVIçOS E DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO

9.1. OUANTO A EXECUçAO:

a) A contrâtação decorrente desta licitação sêrá Íormalizada mediante Conlrato, cuia respectiva
minuta constitui anexo do presenle ato convocatório e terá início na data de assinalura e vigorará
pelo período 12 (doze) meses.

b) Os serviços dêveráo ser executados nos locais e horários a serem indicados pelos
Departamentos de Educação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do
recebimento da Ordem de ServiÇo êmitida pela ContÍatante.

c) A contratada deverá entrar em contato com o Departamentos de Educação para agendar a
data de execução dos serviços/Íornecimento na unidade escolar solicitada, obedecendo ao pÍazo
estipulado no item 2.2.

d) Os serviÇos/Íornecimentos poderão variar de acordo com a necessidade e complexidade dos
serviços de cada unidade escolar, Íicando a empresa contratada responsável por todas as despesas
que vierem a surgir duÍanle a vigência do Contrato.

e) Os serviços deverão ser acompanhados e fiscalizados por servidor designado pela contratante
atestando provisoriamente os serviços/Íornecimento realizados.

f) Após a conclusão total de cada serviço/Íornecimento solicilado os mesmos seráo recebidos
conÍorme o disposto nos arligos 73 a 76 da Lei 8.666/93.

S) Os atrasos ocasionados por molivo de Íorça maior ou caso Íortuilo, desde que justiÍicados ate
24 (vinte e quatro) horas, antes do prazo de execução, e aceitos pela contralante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

TAUA
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9.2. OUANTO AO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO:
lr)!nil?

a) Os represêntantês do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato,
que deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, seráo os responsáveis pelo acompanhamento ê
Íiscalização da execução do Contrato.

b) O Município de Tauá reserva-se ao direilo de procedêr à análise pelo corpo técnico da
Secretaria Requisitantê. Caso Íiquem constatadas irregularidades em relaÇão ao objeto ou este não
se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitaÇão do objeto.

c) Constatando que o serviço executado não atende as especiÍicaÇões estipuladas neste Edital,
ou ainda que não atende a Íinalidade que dele naturalmenle se espera, o órgão responsável
expedirá oÍício à empresa vencedora, comunicando e justiÍicando as razões da Íecusa e ainda
notiÍicando-a para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

d) Oecorrido o prazo estipulado na notilicação sem que tenha havido a solução do problema em
relação às irregularidades apontadas, a secretaria solicitante dará ciência a Procuradoria Fiscal, a Íim
de que se proceda à abertura de processo administrativo em face da empresa, de acordo com as
normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis.

9.3. Os representantes do CONTRATANTE especialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverão sea nomeados pelo Secrêtário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento e
Íiscalização da execução do Contrato.

g.4. O Município de Tauá Íeserva-se ao direito de proceder à análise pelo corpo técnico da SecretaÍia
Requisitantê. Caso Íiquem constaladas irregularidades em relação ao objeto ou este não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitaÇão do obieto.

9.5. Constatando que o objeto recebido náo atende as especiÍicações eslipuladas nestê Edital, ou ainda
que não atende a Íinalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimento
êxpedirá ofício à empresa vencedora, comunicando e justiÍicando as razôes da recusa e ainda notiÍicando-a
para que sane as irregularidades dentro do menor prazo possível.

9.6. Decorrido o prazo estipulado na notiÍicação sêm que tenha havido a solução do problema em
relação às irÍegularidades apontadas, a secretariâ solicitante dará ciência a ProcuÍadoria Fiscal, a Íim dê
que se proceda à abertura de processo adminislrativo em Íace da emprêsa, de acordo com as normas
contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBBIGAçÕES DA CONTHATADA

10.í. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instíumento.
10.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualifícação exigidas nâ licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões Iimitadas ao
estabelecido no §1o, do art. 65, da Lei Federal ne 8.666/'1993, tomando-se por base o valor conlratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTHATANTE ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para eÍeito de exclusão ou
redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à Íiscalizaçáo ou acompanhar a
execução deste contrato.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
exêcução deste contralo, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encaÍgos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e
espêcíÍicas de acidentes do tÍabalho e legislação corÍelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
do contrato
10.6. Prestar imediatamente as inÍormações e os esclarecimêntos que venham a ser solicitados pela
CONTBATANTE, salvo quando implicarem em indagaÇôes de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de deÍeito ou em
desconÍormidade com as especiÍicações do Anexo l- Termo de FleÍerência do edital, no prazo fixado pela
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CONTRATANTE, contado da sua notiÍicação
10.8. Cumprir, quando Íor o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-sê pelo período
oÍerecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela AdministraÇão.10.9.
Providenciar a substituição de qualquer proÍissional envolvido na execução do objeto contratual, cuia
conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçâo da CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉcrMA PHTMETRA- DAS oBRrcAÇÕEs DA CoNTRATANTE

'11.1. Solicitar a execução do obieto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Fornecimênto.
'Í1.2. Proporcionar à CONTHATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do objeto contratual, consoante eslabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações
posteÍiores.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiÍicará de imediato.
11.4. NotiÍicar a CONTBATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
11.5. EÍetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçÃO

12.1. A execução contratual será acompanhada e Íiscalizada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da
Secrêtaria da Educação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Fêdêral ne 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIBA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A Contratada Íicará sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato; êrro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das inÍormaÇões prestadas, garantida a prévia deÍesa:

l. Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.e 8.666/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaÇão;
b) outras ocÕíências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades do(a)
CONTHATANTE, desde que não caiba a aplicaÇáo de sanção mais grave.

ll. Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Bede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções Íornecidas pelo (a) Contratante:

a) dê 1,0% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso na entrega dos
produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de2,0olo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por inÍração a qualquer cláusula ou
condição contratual, não especiÍicada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
rêincidência;
c) de5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer produto
reieitado, caracterizando-se a recusa, caso a substituição não se efetive nos 05 (cinco) dias que se
seguirem à data da comunicaÇão Íormal da rejeição;

lll. Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com o MunicÍpio
de Tauá, por pÍazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a reabilitaÇão perante a
autoridade que aplicou a penalidadê, depois do ressarcimento à AdministraÇão pelos prejuízos
resultantes e depois de decoÍrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

13.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
deÍesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções prêvistas nos incisos l, ll e lll do item
Í3.í supra ê 05 (cinco) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv do mesmo item.

?ii
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13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (ci
contar da notiÍicação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depos
automaticamente dêscontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou
insuÍiciência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado adm inistrativamente ou inscrito como
Dívida Ativa do Município e cobrado mêdiante processo de execução Íiscal, com os encargos
correspondentes.'13.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em razão do contrato objeto desta licitaÇão:

a) praticarem atos ilícitos, visando Írustrar os objetivos da licitaçâo;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude Íiscal no
recolhimênto de quaisquer tributos.

13.5. As sanções previstas nos incisos I, lll ê Mo itêm 13.1 supra poderão ser aplicadas iuntamente
com a do inciso ll do mesmo LOTE Íacultada a deÍesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo dê 05 (cinco) dias úteis.
13.6. A licitante adjudicatária que se recusar, in.iustiÍicadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo
de 05 (cinco) dias útêis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidadês cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaÇão assumida.
13.7. As sanções previstas no item 13,6 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesaÍ de não
vencedoras, venham a ser convocadas para ÇelebÍarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta ê oito) hôras cômunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA oÉc|MA OUABTA- DA RESCISÃO CONTHATUAL

í4.1. A inexecução lotal ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantês no
art. 78, da Lei Federal n0 8.666/1993 será causa para sua rescisáo, na Íorma do art. 79, com as
consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
14.2. Este contrato poderá ser rêscindido a qualquer tempo pela CONTBATANTE, mêdiante aviso prévio de
no mÍnimo 30 (trínta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso Xll, do art. 78, da Lei
Federal nq 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA- DO FORO

15.1. Fica eleíto o loro do município de Tauá, do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esÍera administrativa.

E, por estarem de acordo, Íoi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria Jurídica
da CONTFIATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e Íorma, para um só eÍeito, as quais,
dêpois de lidas e achadas conÍorme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas
abaixo.

Tauá-CE, ....... de de 2022

f{I

Ordenadora de Despesas da Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do RepÍesentante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

'Í. 2
Nome
CPF:

12. DO PRAZO E LOCAL DA EXECUçÃO

Nome:
CPF:
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12.1. Os serviços deverão ser executados no local, data e hora deÍinidas pela Secretaria na ordêm de
serviÇos.

12.2. O pÍazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, após recebimento da ordem de
serviços.

13. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

13.1. O presente termo de reÍerência apresenta-se a Íim de delimitar as normas e cláusulas gerais visando
elaboração de edital na modalidadê Pregão, na Íorma EletÍônlca para Registro de Preço, lendo Íulcro no
artigo 3e da Lei Fêderal ne 10.520102.

Tauá-CE, 1l d ianetÍo de 2022.

José drino Souza
Ordenador de Des

ónc
a Secretaria da Educação

o ENCIADOB

ra Félix Adriano nho
da Seúdê Sêcretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos

Humanos
Órgão Participante

ÓÍgão Participante

3r"--;F.ru
1 ,, oro-ordo


